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Pelo Presente Termo de Contrato, regido pela Lei Irederal n.o

| 4 .133121 e alterações postenores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇ ÃO DE CAPELA

DO ALTO ALEGRE, Pessoa jurídica de direito publico

interno, CNPJ sob o no 30.350.149/000 l-6 1 ,, cont sede à Rua

19 de Março SAI, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahi a, neste ato representado Pelo Sr. Márcio

Weliton Oliveira Do frlascimento, Sec. Mun icipal de

Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

ALPHORRIA COMERCIO E

CPF no 561 .J 06 .855-15, denominando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação nu 03612024,

regido no que couber pela Lei F ederal no | 4 .133121 e

alierações subsequentes, e pelas cláusulas e condições

abaixo estabe lec iclas :

crÁusur,A PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato serviço de Locação com câmeras de segurança, para o

videornonitoramento do são Joáo 2024, incluindo toda infraestrutura de cabeamentoo tv'

conectores, fonte de alimentação, DVR com kit 08 câmeras de segurançao "1* sistema de

reconhecimento facial, e câmóra speed dome 360u com alcance de até Skm de distânciao e

acesso remoto, confoime disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n' 03612024'

autorização contida nos P"ocesso Administrativo de n' 05712024, que independente de transcrição

integram o presente contrato, e Anexo U-nicO deste instfumento cOntratua['

o presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

Ct ÁUSUI,A TERCEIRA - DO INSTRIIMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 05112024' Dispensa de

Licitação 1o 03612024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

indepéndente de transcrição integram este instrumento contratual.

Cr,ÁUSU1.A QUARTA - VALOR E CONDIÇÕpS »r PAGAMENTO.

pela perfbira execução dos serviços. objeto deste colltrato

estipuladas neste instrurnento, a CONTRATAN'I-E pagará à

cle RS 4.500100 (Quatro mil e quinhentos reais), senclo este

e

C

das as dernais conclições

TADA o valor global e

inado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CON'|RATADA erlr itirá e

os seiviços prestitdcls, clevenclo a lnesma ser devolv'i

Nota Fiscal/Fatura de acordo con-l

daà TADA, ent caso de erro

Purúgr$o Seg ilfitltt; O pilgatnento f ioa conclicionado à provação de que a

encontra-se ad i lutplente com a reglllaridade fiscal, devendo com provada ltled iante :
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a) Certidão Conjr"rnta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FG'IS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federaln" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, rro qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

baJe do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiaiTermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA srcxrA RETENÇÃo rrururÁÚn

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRAT'ANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 20 I I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Cornplementar I 01/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizqda pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.

II ou III do Decreto Municipal n'08412023,.ou oópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade cont as condições contidas rro Processo

Adm. no 05112024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e íiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual proced erâ à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro A prestação do objeto aqui registrado

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II,
4.3 Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/F

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, a partir da assinatura do termo de

contrato.
,1.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser prorro Llando solicitado pe

se dará apos adotados, pelo

Lei n.o l4.l3312l .

oLr elltre o objet«l efetivamente
das prov idências cabíveis.

desde que ocorra motivo justificado, conlprovado e Adm inistração.
lo Fornecedor e
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CrrÁUSUr,aOrr.l,VÀ,*pfi ,5.9a4@ft @iOnC,q,MEXUÁnf +

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anr-ral

clÁusur,A NoNA - DAS GARANTIAs EXIGTDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias. 
,

CLÁUSULA DECIM,q. - OBRIGAÇÕTS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;
I[ - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder eln relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos, contribuição de

vales-refeições, vales-trarrsportes e outras exigênqias fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à conffatante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela tegislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, enr

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as corrdições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmenteo a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

itativa do objeto

b) Necessária a modificação de regime ou modo cle execLt

inadeclLração das condições originárias;
por verificação cla

c) Neoessária a n"rodificação da forma de pagamento, por

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

33903900 - Outros
Serviços de 'ferceiros -

Pessoa Jurídica

r.s00.0000

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

2021 - Realizaçáo de Eventos
Cu lturais

supervenientes, rnarrtido o valor inicial;
vos relevantes e
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato err caso de força

*uior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ôomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésiimos ou supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Seguncloz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA

Dar-se-â a rescisão de

extrajudicial, nas h
ap licáveis.

notificação judicial oLr

prej uízos das sanções

à CONTRATADA o

Partígrdo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem qqe haja culpa da CON |RATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, lendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Partígrdo Seguntlo: Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito'à prévia e ampla'defesa; '

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

ao pagamento da irnportância os.

§ 2o. O CONTRATANTE e o si por atraso decorrente de

força rnaior

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, a" q*atqrpr da§ cláusul*i gqnlidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções'piévi's[as no.arti§ó 156,'Lél'nf 14.13;,3/21; garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia sLrbsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento

valor de qualquer multa porventura irnposta em virtr"rde do descunt

estipu ladas;

das condições ora

§3"- As mLlltas previstas nesta clausula não tem caráter e 0 seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e oLr da irnputação cle forma
infiações colletidas.cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121 , decoÍrentes
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Cr,ÁUSUr,e oÉCfnna QUINTA - DO FIIIIDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posieriores, constituinclo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr,Áusur,n nÉcrnaa snxrA - »a vrcÊNcrA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1210612024, com término em 1110712024, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l 33121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, corn o objetivo de

acompanhãr, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução rieste contrato de

acordo com a Lei no 14 .133121 .

CLÁUSULADECIMA OITAVA- DO FORO

Alegre, effi de qualquer outro por

vidas preseltte contrato

Assim, por estareln justas e acertadas, subscrevem as partes nte 'fernto de Contrato, em 2o

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto
rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer du

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o oomo bom e

" ,,i"Caoela
I

MARCIO

na presença de dLlas testemunhas.

Ito Alegre, Bahia' 12 de Jr-rnho de2024.

DO I{ASCIMEI{TO
de Educação

TE

AÇÃO LTDA
Filho

ADO

Sec

Testemunhas

ome

ALPHORRIA COMERCIO
Rep. legal. Sr.

cPF:c-1 zL631t 55-a) cPF: .06J 
tq I l,LS_o)

f$*,.,J- an Ír-^ tç úS)€+-()



PHETHITIJRA MUNIÜIPAL ilE
CAFELA EO ALTO ALEGRE I BAilIA

R$ 4.500,00R$ I .500,00

RS

ANE,XO UNICO

iiVl.,'TOTALMEDIDA V. UI{TQUAI{T.DEscruCÃO,., :' "" r'"''""""'1:''.i,.,,i1.,.TTEM

03 Dias

Serv iço de Locação com câmeras de

segurança, para o videomonitoramento do São

João 2024, incluindo toda infraestrutura de

cabearlento, tv, conectores, fonte de

alimentação, DVR com kit 08 câmeras de

seguratrÇâ, coln sistelna de reconhecimento
facial, e câmera speed dome 360o com alcance

de até 5km de distância, e acesso remoto
VALOR TOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N'079 12024

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com

sede à Rua l9 de Março SÀ.1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. úárcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de Educação.

contratado: ALpHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no GNPJ

sob o no 44.423.19110001-70, com sede a Ruà Alcides Azevedo, nq 25, Centro, Capela do Alto

Alegre - BA, CEP: 44.645-000, representado pelo Sr. Germinio Soares Filho, portador do CPF

n" 567.706.855- 15.

Objeto: Serviço de Locação com câmeras de segurança) para o,videomonitoramento do São

Jo{o 2024, incluindo todá infraestrutura de cabeamento, tv, conectores, fonte de alimentação,

DVR com kit 08 câmeras de segurança, com sistema de reconhecimento facial, e câmera speed

dome 360o com alcance de até 5krn de distância,9 acesso remoto'

Fundamentação Legal: Art. T5lnciso II da I 'ei no 14.13312021'

Valor do Contrato: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais)'

Data da Assinatura: 12 de Junho de 2024.
Vigência: I I de Julho de2024.

.

-
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RESUMO DO CONTRA'IO N'079 12024

{r,ntrarrnte: FUND. MUNICIPAL DE EDUCIÇÃo DE cApELA Do ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

tlir.eito pútrlico internã, CNp: sob o n" 30.350.t+9ZOOOi-Ot, com sede à Rua l9 de Março S/N' andar2' Bairro: Centro'

t.apcla clo AIto Alegre, Bahia. neste ato representaclo pelo sr. Márcio weliton oliveira Do Nascimento' sec'

\4 unicipal cle E<ir-rcaçào.

t.r;ntratado: ALPHORRIA COMERCIC) F] REPRBSENTAÇÃO LTDA' iNSCTitA IlO CNPJ SOb O NU

{4.423. tg t/0001-70, com scde a Rua Alcides Azeveclo, no 25, Centro, Capela do Alto Alegre - Bn' CIEP: 44'645-000'

rc,resentado pelo Si. Germi,io Soares Fiiho, portad.r do CPF n" 567'706'855- l5'

objeto: Serviço de Locação com câmeras de segurança, para o videomonitoramento do São Joào 2024' incluindo toda

i^tl.aestrutura de cabeamento. tv, conectores, fbnte de alimentação, DVR com kit 08 câmelas de segurança, com sistema

clc reconhecimento tàcial, e câmera speed donre 360u com alcauce de ate 5krn de distância, e acesso rcmoto'

ti'unclamerrtação I.egal: Art, 75 Inciso II da Lei rf 14.13312021.

Yalor do contrato: Rs 4.500,00 (Quatro nril e quinhentos reais).

ilrta da Assinatura: l2 de Junho de2024'
v Vigência: I I de Julho de 2024'

\r/'

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep:44645'000, Fone/fax: t75)3690-2222' E-rnai I : p rofe itu radecape la@yahoo. com

d§S'a Este docuÍnento oodo ser veriliÉdc rlo enderoÇo eletrônico
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^tualização 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ã;iãtaría- ãJneceita Federal dq Brasil
Érõüú;ãdóriã-cáiát da Y azenda Nacional

\-./

CERTTDÃO NEGATIVA oe oÉetrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OiVtOl

ATIvA oe urulÃo

Nome: ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

CNPJ: 44.423.'191 10001 -70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do suleito passivo acima.identificaclo que vierem a ser apuraclas' é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários adnrinistrados pela secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

tsta certidáo é válida para o estabelecimentr: matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos pÚblicos da administraçêro direta a.ele vinculaogl. ne|e11-::^1:]':,çáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas

nas alíneas,a,a'd'do parágrafo único do art. '11 da Leino 8'212, de24 dejulho de ''1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http.//rÍb gov.br> ou <irtip://www pgfn'gov br>'

Certidão emrticla graturtamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751 ' deZt10l2014'

Emitida às'14:40:30 do dia22l02l2O24 <hora e data de Brasília>'

Válida até 2010812024.

Código de controle da certidão: 23AE'8810'9D84'FEBC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

\'/



{; (}\/ H t'l,N ( } tX } IiS'l'Â l}Ü I},"\ I}Al l tA

SliCltli'f,tIt l.A llA l1'A7,lihi I)A

I :rrr i ssitu', :19 I 041?024 I 0 :?,9

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida parâ os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í'l de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certrdão No , 2A241822716

t\/

i',, .: lertiÍrcadoque não constam, aré a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fistca ou jurídica acima

identrÍicada relativas aos tributos administrados por esta secretaria

, iis certidão êngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

ri':va ciecompetêncradaprocui-adoriaGeral doEstado,ressalvadoodireitodaFazendaPúblicaooEstadodaBahia
ccbrarquaisqueroébitosquevieremaserapuradosposteriormetrte'

Emrrida en 2gfi412024, conÍorme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

em issão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp;//www'sefaz'ba'gov'br

VáiiCa conr a apresentação conjunta do cartáo original de inscriçâo no CPF ou rro CNPJ da

Secretêria cia Receita Federal do Ministêrio da Fazenda
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{ lc'rtiÍicaclo de Regula ridade
do I.'G'I'S * L'RIi

I nscrição:
Razão

ocia !:
H nd ereçü:

44.473.19 i/0001-70

ALPIICRRIA COMERCIO E REPRESENTACAO L] DA

R ALCIDES AZEVEDO 251 CEt\l]-RO / CAPELA DO AÜ"O At t-GÍtL' I BA I

aq64 5 -riO0

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconfereo,A|t.
7, da Lei 8.036, cje 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

"*prara 
acima identificada encontra-se em situação regular l.rerante o

Fundo cle Garantia clo Tempo de Servico - FGTS'

opresenteCertificadonãoservirádeprovacontracobrançade
õuoitàr"r. clébitos referentes a contrihuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: t4/0512024 a 7210612024

Certificação N ú me ro : 2A2 405L407 0251 11 B 9 1 2 66

lnformação obtida em 27105/2024 15:10:01

A LrtiiizaÇí)() Cleste certificado para os Í'ins previstos enr

concJicionacla a verificaÇão de autenticiciarje no site cia

www.ca ixa.gov. br

Le i esla
Caixa:

i
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CE:RTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHI$TAS

lrlome : ALPi{OF,R"IA COMEI1C IC E REPR.ESBNTACAC LTDA

cNPJ: 44.423.19L/ A001 -70
CerLiCão 11 

o: 12L36L94/2A24
FlxpediÇão : 22 /02 /202.4, às 14 : 44:09
va} idade : 2Ç; ,/ o8 ,i 2024 l B 0 (cento e oitenta )

de slla expeciiÇãc.

(MA1'RTZ, F] FILIAIS)

Cias, corltaclos Ca data

CerLifica-se que ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDÀ (MATRIZ E

FIIJIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 44.423 .tgt/ 0001-?0, rÃo collsta

como inadimplenLe nc Bancc Nacionaf dê Devedores Tlabalhistas'
Certiclão emj.trcla com base nos arLs ' 642-A e 883-A da Consolidação
<las Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/ZOLt e

13.461/2.011, e no Ato 01 /2022 da GGJT, de 2t de ianeiro de 2022'

Os dados constantes d.esta Certidão são de responsabil'idade dos

'f ribunais do Tral:alho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aLesLa a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou fÍ1iais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à r'erificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superlol: cio'lrabalho na

Internet (http : / fwww.tst-jus.br)'
Cerl j-dão emit-i-da gratuitamenEe .

TNFoRMÀÇÃo rupoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cotlstalm os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
rnad.rmplenLes perante a Just.iça do Trabalho quant-o às obrigações
esLabelecidas em sentenÇa condenaLória transiUada eltl julgado ou em

acordos judiciais t-rabaIhisLas, inclusive no concernenEe aos

:recolhimenLos previdenciários, a honorár j os, a custas, a

emolumencos oLr a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
ce execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

't'rabalho, Comissão de Conciliação Prévra ou demais ticu"l'os que, Por
<.ii sposição l egal , cÕntiver f orÇa executiva '
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MUNIGíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA. MUNICIPAL

Data lmpressão". 27 1A52024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000012112024

Emissão: 2710512024

Validade: 2510812424

ALPHORRTA ÇOMERUA E REPRESEN TAÇAO LTDA

CG,q : 000.ü0ü,gT 5/001 -33

cpF/cNPJ: 44.423.1W /A?U -70

CNAE:4645-1/01
RIJA ALCIDES AZEVEDO DÁ S'IVA,2S
**** * * *rr** * * * *x *"*'r( * *

CENIRO

44645-0AÜ . CAPÊ,LA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRltvtENTo AO DESpACH9 EXARADo Etul prrtÇÁo PRol-ocoLADA NESTE.ÓncÂo E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER É COBRAR DIVIDAS QUE

VENI..IAM A SER APURADAS CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DÊ DIREIIO QUE, MANDANDO REVER

oê'nl'ôlàiuõs ô[ oivroA AlvA INSCRITA NÉ§rn REpnRttÇÂo, vERlrrrcou-sr A lNExlstÊNctn or
óEsjús íeLÁÍrüos Á'rruóônrçÀo ÂCrúÁ, E nARA coNSrAR, óetrRutNEt out FossE rxtnaioR es'rn

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

CBS:QIJALQUER RASURA OU EMENDA I-ORNARA NULO ESl'Ê DOCL.JIVIENTO
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li,r-cgiáoweb: - - -- ' gmissor: vtnwrg
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ttli)000 1210000054 l.180


